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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 2328/2022

Art. 1º O anexo I  do art. 1º do Projeto de Lei 2328/2022, passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º (...)

ANEXO I
Composição da equipe mínima do CAPS 1:

Categoria profissional e Quantidade Carga Horária Total Semanal de
cada profissional do CAPS

Funcionário Administrativo (2) 40h
Enfermeiro (1) 40h
Psicólogo (3) 20h

Técnico de Enfermagem (2) 40h
Médico – Especialista em Saúde Mental

(1)
20h

Art. 2º O art. 2º do Projeto de Lei 2328/2022 passa a ter a seguinte redação:

"O art. 6º da Lei 2338/2020 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6º O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) será desenvolvido no
Município de Carandaí enquanto for mantido pelo Ministério da Saúde do
Governo Federal e terá seu horário de funcionamento definido por Decreto".

Art. 3º O art. 3º do Projeto de Lei 2328/2022, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Lei 2338/2020,
entrando em vigor esta Lei na data de sua publicação".

JUSTIFICAÇÃO

As propostas visam adequar a matéria, consoante apontado no parecer jurídico da edilidade.

Sala das Comissões, 08 de junho de 2022.
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